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LEI Nº 6.564, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

DAR-SE-Á NOVA REDAÇÃO A LEI Nº 6.410/2022, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O artigo 12 da Lei Municipal nº 6.410, de 28 de dezembro de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12. O limite de dispêndio global com os cargos em cada 

gabinete parlamentar poderá ser fixado por iniciativa exclusiva da 

Mesa Diretora, através de Projeto de Resolução, com a existência 

prévia e suficiente de capacidade orçamentaria-financeira da 

Câmara Municipal de Cariacica e obedecendo o que dispõe a Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

 

§ 1º É fixado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o limite de 

cada unidade de Gabinete Parlamentar, a ser controlado a cada 

ato de nomeação pelo Vereador titular. 

 

§ 2º No valor descrito no parágrafo anterior não engloba as verbas 

indenizatórias, como auxílio-alimentação e auxílio-transporte, o 

adicional de tempo de serviços; a contribuição patronal ao INSS, 

e, o subsídio do vereador”. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das 

dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, ficando autorizada a 

abertura de créditos suplementares, se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2024. 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003900320036003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cariacica/ES, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

PROC.ELETRÔNICO: 43.000/2023 
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Cariacica (ES), quinta-feira, 21 de dezembro de 2023 
 
 

 

 

em caso de necessidade, serem realizadas duas 
escalas extras de trabalho consecutivas, 
totalizando 12 horas ininterruptas.” 
Art. 3º O artigo 4º da Lei nº 6.280/2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 4°. A gratificação por escala extra de 
trabalho será remunerada no percentual de 
11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) 
do valor do salário base do servidor, a cada 
escala de 06 (seis) horas efetivamente 
trabalhadas.”  
Art. 4º O artigo 5º da Lei nº 6.280/2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 5°. Em caso de grave perturbação da 
ordem pública, calamidade e sinistros ou outras 
situações extraordinárias, a escala extra de 
trabalho terá caráter obrigatório, podendo o 
Chefe do Poder Executivo Municipal, após análise 
do impacto financeiro/orçamentário, autorizar o 
pagamento de escalas extras de trabalho além 
do previsto no parágrafo 2º, do art. 3º.”  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 21 de dezembro de 2023. 
EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI Nº 6.564, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2023 
DAR-SE-Á NOVA REDAÇÃO A LEI Nº 6.410/2022, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º O artigo 12 da Lei Municipal nº 6.410, de 
28 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
Art. 12. O limite de dispêndio global com os 
cargos em cada gabinete parlamentar poderá ser 
fixado por iniciativa exclusiva da Mesa Diretora, 
através de Projeto de Resolução, com a 
existência prévia e suficiente de capacidade 
orçamentaria-financeira da Câmara Municipal de 
Cariacica e obedecendo o que dispõe a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
§ 1º É fixado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), o limite de cada unidade de Gabinete 
Parlamentar, a ser controlado a cada ato de 
nomeação pelo Vereador titular. 
§ 2º No valor descrito no parágrafo anterior não 
engloba as verbas indenizatórias, como auxílio-
alimentação e auxílio-transporte, o adicional de 
tempo de serviços; a contribuição patronal ao 
INSS, e, o subsídio do vereador. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta das dotações 
próprias, consignadas no orçamento vigente, 
ficando autorizada a abertura de créditos 
suplementares, se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos financeiros a 
partir de 01 de janeiro de 2024. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 21 de dezembro de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.565, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2023 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA ONEROSA DE 
GESTÃO DO MOBILIÁRIO PÚBLICO COM 
EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICITÁRIO, DE 
RELÓGIOS ELETRÔNICOS DIGITAIS DE TEMPO, 
TEMPERATURA, QUALIDADE DO AR E OUTRAS 
INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, BEBEDOUROS 
PÚBLICOS, SANITÁRIOS PÚBLICOS, BEM COMO 
OS ABRIGOS DE PARADA DE TRANSPORTE 
PÚBLICO DE PASSAGEIROS E DE TOTENS 
INDICATIVOS DE PARADA DE ÔNIBUS E PLACAS 
DE RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a promover a concessão de mobiliário 
urbano em espaço público, a título oneroso, com 
exclusividade na exploração publicitária, 
mediante licitação, a empresas ou consórcio de 
empresas, visando a criação, confecção, 
instalação, supressão, alocação, manutenção e 
conservação, com exploração publicitária, de 
relógios eletrônicos digitais de tempo, 
temperatura, qualidade do ar e outras 
informações institucionais, bebedouros públicos, 
sanitários públicos, bem como os abrigos de 
parada de transporte público de passageiros e de 
totens indicativos de parada de ônibus e placas 
de ruas e logradouros públicos, elementos do 
mobiliário urbano de uso e utilidade pública, 
integrantes da paisagem urbana, bem como das 
áreas correspondentes às vias públicas, suas 
intersecções e logradouros existentes no 
Município de Cariacica-ES.  
§ 1º Os equipamentos de mobiliário urbano 
citados nesta lei poderão ser objeto de 
concessões distintas. 
§ 2º As características, quantidades e localização 
dos equipamentos de que trata esta lei, as 
normas atinentes à exploração publicitária e as 
condições de participação na licitação, dentre 
outras regras, serão definidas no respectivo 
edital de licitação. 
Art. 2º Caberá ao concessionário, vencedor do 
certame licitatório, dentre outras regras prevista 
sem legislação própria e no edital de licitação, 
realizar o direito de uso e exploração dos 
espaços publicitários, nos bens descritos no 
artigo primeiro desta lei, nas áreas públicas 
previamente estabelecidas, com exclusividade 
na exploração publicitária, remunerando o 
Município por intermédio de retribuição pelo uso 
e exploração de bens e áreas de propriedade do 
Município de Cariacica. 
Parágrafo único. O concessionário vencedor do 
certame licitatório, dentre outras regras prevista 
sem legislação própria e no edital de licitação, 
obriga-se a: 
I - prestar serviço de maneira adequada,  
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